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O título acima é o nome do Livro de autoria do Advogado e Mestre em Ciência Jurídica JÚLIO CESAR KREPSKY, publicado pela editora J.H.MIZUNO, cujo site é www.editorajhmizuno.com.br 

A obra está estruturada com uma Introdução, quatro Capítulos e as Considerações Finais, seguidas da explicitação da Bibliografia trabalhada pelo Autor para compô-lo. 

No primeiro Capítulo há considerações sobre o conceito de Direito, sobre o Direito como ordenamento jurídico especialmente a partir das teorias do jurista italiano Norberto Bobbio, definições de Direito Tributário e a definição legal de tributo. Este capítulo culmina com o tema “ exclusão da multa”. 

No segundo Capítulo o grande tema é a autonomia do Direito Tributário, a partir da caracterização da importância deste tema, noticiando manifestações doutrinárias sobre ele seja no exterior seja no Brasil, para atingir o seu aspecto nuclear que é “a concepção de autonomia e a questão dos limites para as multas por infrações tributárias”. 

O capítulo terceiro tem como assunto “ a multa por infrações tributárias”. Ali o Professor Júlio César Krepsky após apresentar “ aspectos gerais” e a concepção conceitual  que adota para o tema, cuida de dois aspectos pontuais relevantes para a questão :1º - as hipóteses de aplicação da multa com os objetivos específicos (“ressarcimento, reparação ou indenização;punição;educação e orientação”) , e “algumas  justificativas para graduação das multas” ; 2º- “a punição em sentido estrito como aspecto prevalecente”. Na abordagem deste segundo ponto (“a punição em sentido estrito como aspecto prevalecente”) o Autor apresenta : algumas manifestações doutrinárias sobre a polêmica questão; a multa no Código Tributário Nacional; a posição do Supremo Tribunal  Federal ( a Súmula 191 e sua revogação como definição da natureza das multas ) ; a influência do Direito Penal nesta questão; e algumas observações finais. Entre estas, destaco a constatação de que “ as multas por infrações tributárias , antes de simplesmente procurar indenizar a Fazenda Pública  por eventuais prejuízos sofridos, buscam garantir o cumprimento de obrigações tributárias principais ou acessórias, punindo ( em sentido estrito)  o seu descumprimento e desempenhando, em termos gerais, também uma função preventiva e educativa.

No capítulo quarto, pontifica o tema “ sujeição da multa por infrações tributárias a limites” , tratado a partir da “identificação do problema” até a sua abordagem nas manifestações destacadas do Supremo tribunal Federal. 

Nas “ Considerações Finais” o arremate que ressalto é: “ ...há limites jurídicos para as multas por infrações tributárias, não obstante a inexistência de normas jurídicas expressas nesse sentido” , e mais: “...tais limites não se esgotam em manifestações doutrinárias ou jurisprudenciais específicas, mas emergem, em cada caso concreto, das normas que compõem o ordenamento jurídico brasileiro”.

Como se constata este Livro, pela sua indiscutível utilidade teórica e prática, deve ser lido por todos aqueles- Advogados, Administradores, Contabilistas, Economistas, Empresários- que lidam no seu cotidiano com o Direito Tributário!
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